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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Autoriza o Município de Três Passos a firmar convênio com a Sociedade Assistencial a meninos e meninas Lagoa Vermelha (SAMMLAVE).
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a celebrar convênio com a Sociedade Assistencial a meninos e meninas Lagoa Vermelha (SAMMLAVE), entidade que exerce atividade de defesa dos direitos sociais, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 87.682.340/0001-28, com sede na cidade de Lagoa Vermelha, visando à manutenção de menores enviados pelo Município de Três Passos.

§ 1º O valor mensal a ser repassado pelo Município será de R$ 1.850,00 (um mil, oitocentos e cinquenta reais), por criança e ou/ adolescente acolhida.

§ 2º O valor acima mencionado poderá ser reajustado anualmente com base no INPC.

Art. 2º Servirá para a cobertura da despesa especificada no Termo de Convênio a seguinte dotação orçamentária: Órgão 13 Fundo Municipal de Assistência Social, Unidade 02 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Proj./Ativ. 2.055 Proteção à Criança e Adolescente, 272     3.3.90.39.00.00.00.00.2081 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica.
Art. 3º O Termo de Convênio fará parte integrante desta Lei.

Art. 4º Está lei entra em vigor na data de sua publicação.
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